
 

 

 

 

 

PROPOSTA 

 

Assunto: Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) - 2016 

 

 

Considerando que a alínea m) do art. 14º da Lei nº. 73/2013, de 03 de Setembro, prevê como 

receitas dos municípios as estabelecidas enquanto tais por lei ou regulamento a favor daqueles. 

Tendo em conta igualmente que a Lei n° 5/2004 de 10 de fevereiro - Lei das Comunicações 

Eletrónicas -, alterada pelo Decreto-Lei n.º 176/2007, de 8 de maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 

de julho, pelos Decretos Leis n.ºs 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de setembro, pela 

Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de 

setembro, e pela Lei n.º 42/2013, de 3 de julho, criou a Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

(TMDP), determinada, nos termos do artigo 106º, «com base na aplicação de um percentual 

sobre cada fatura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações 

eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais na área 

correspondente ao município». 

Considerando também o estabelecido no Regulamento n° 38/2004, publicado na II Série, DR n° 

230, de 29 de setembro de 2004, da responsabilidade do ICP-ANACOM, que define os 

procedimentos a adotar pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações 

eletrónicas acessíveis ao público em local fixo, da cobrança e entregas mensais, aos municípios, 

das receitas provenientes da aplicação da TMDP, bem como o Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 

de maio, alterado e republicado pela Lei n.º 47/2013, de 10 de julho, veio referir no n.º 1 do 

artigo 12.º que “pela utilização e aproveitamento dos bens do domínio público e privado 

municipal, que se traduza na construção ou instalação, por parte de empresas que ofereçam 

redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, de infraestruturas aptas ao 

alojamento de comunicações eletrónicas, é devida a taxa municipal de direitos de passagem, nos 

termos do artigo 106.º da Lei das Comunicações Eletrónicas, aprovada pela Lei n.º 5/2004, de 

10 de fevereiro, não sendo permitida a cobrança de quaisquer outras taxas, encargos ou 

remunerações por aquela utilização e aproveitamento”.  



 

 

 

 

 

Considerando ainda que a tabela de taxas, tarifas e serviços prestados, constante do Anexo I ao 

Regulamento Geral de Taxas, licenças e Outros Serviços do Município de Vila Nova de 

Famalicão, publicado no DR, 2ª Série, n.º 135, de 13 de julho de 2012, estabelece que o 

percentual aplicado para todos os clientes finais é de 0,25%. 

Considerando por outro lado que o percentual referido anteriormente deve ser aprovado 

anualmente por cada município até ao fim do mês de dezembro do ano anterior a que se destina 

a sua vigência, ao abrigo do disposto na alínea ccc), do nº. 1, do artigo 33º do anexo I à Lei nº 

75/2013, de 12 de Setembro, propõe-se que a Câmara Municipal: 

· Aprovar e submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea b) do nº. 1, do 

artigo 25º do Anexo I à referida Lei nº 75/2013, e na alínea m), do art.º 14º da Lei 

n.º 73/2013, de 03 de Setembro, para que este órgão aprove o percentual de 0,25% 

relativo à Taxa Municipal de Direitos de Passagem para vigorar no ano de 2016 

 

Vila Nova de Famalicão, 22 de outubro de 2015 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

(Paulo Cunha, Dr.) 

 


